
Resultado final da campanha do sarampo 2019 e 
apuração para execução financeira aos Municípios 

segundo Portaria GM 2.722/2019



Cobertura vacinal da tríplice viral, primeira dose, em crianças de 01 ano a 01 anos 11 meses e 
29 dias, antes de depois da campanha nacional, e informe do estoque de vacinas. Brasil, 2019.
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Fonte:  Programa Nacional de Imunizações/ Formulário RedCap/ Sala de Apoio à Gestão Estratégica. Ministério da Saúde. 
Exportação em: 09/12/2019



Recurso financeiro 
inicial

R$206.114.067,00

Repasse per capta (IBGE 2016) a 
todos os municípios no início da 

campanha

b) 32,97%
R$67.962.444,50

Valor referente ao alcance de 
metas previstas na portaria 

GM 2.722/out/2019c) 83%
R$171.019.478,00

Volume financeiro total 
destinado às ações de 

fortalecimento da campanha 

d) 17,03%
R$35.094.589,00

Volume financeiro 
restante

a) 50%
R$103.057.033,50

Execução financeira do recurso previsto na portaria GM 2.722 de 15 de outubro de 2019, 
atrelado ao desempenho dos municípios na campanha de sarampo.

Fonte:  Programa Nacional de Imunizações/ Formulário RedCap/ Sala de Apoio à Gestão Estratégica. Ministério da Saúde. 
Exportação em: 09/12/2019



Distribuição dos Municípios segundo desempenho na 1ª etapa da campanha do sarampo, por 
meio da cobertura vacinal da tríplice viral D1, em crianças de 01 ano a 01 ano 11 meses e 29 
dias e informação do estoque de vacinas, Brasil, 2019.

Não recebe incentivo financeiro

Recebe 25%

Recebe 50%

Distribuição dos Municípios por 
desempenho na campanha de sarampo e 
incentivo financeiro a receber

Fonte:  Programa Nacional de Imunizações/ Formulário RedCap/ Sala de Apoio à Gestão Estratégica. Ministério 
da Saúde. 
Exportação em: 09/12/2019

24,7

6,2

69,1

0

20

40

60

80

100

Não recebe Recebe 25% Recebe 50%

%
 M

un
ic

íp
io

s

Incentivo financeiro a receber 



0

20

40

60

80

100

ES RO AL PE MS CE SP MG SE SC GO PR PB TO AP MT RJ RS RN BA MA PI PA AM AC RR DF BR

89
,7

88
,5

83
,3

81
,1

79
,7

76
,6

76
,6

75
,0

74
,7

73
,9

72
,8

72
,4

71
,7

69
,1

68
,8

68
,1

67
,4

66
,4

57
,5

56
,8

56
,2

50
,0

45
,8

35
,5

27
,3

20
,0

69
,1

1,
3

5,
9

6,
5

8,
9

3,
3 5,
4

4,
6 8,
0

5,
1

6,
5

5,
0

6,
3

9,
4

12
,5

5,
0

4,
3

4,
4

6,
0 11

,8

9,
2

8,
9

6,
9

14
,5

4,
5

10
0,

0

6,
2

9,
0

11
,5

10
,8

12
,4

11
,4

20
,1

18
,0

20
,4 17

,3

21
,0

20
,7

22
,6

22
,0

21
,6 18
,8

27
,0

28
,3

29
,2

36
,5 31

,4

34
,6

41
,1

47
,2

50
,0

68
,2

80
,0

24
,7

%
 M

un
ic

íp
io

s

UF

Recebe 50% Recebe 25% Não recebe

Distribuição dos Municípios segundo status final do indicador composto e recebimento do 
incentivo financeiro.

Fonte:  Programa Nacional de Imunizações/ Formulário RedCap/ Sala de Apoio à Gestão Estratégica. Ministério da Saúde. 
Exportação em: 09/12/2019



PORTARIA INVESTIMENTO
Rede de Frio

2019



Portaria GM/MS n°2.855 de 5 novembro de 2019.
Estabelece incentivo financeiro para a aquisição de câmaras refrigeradas 

para as salas de imunização da Rede de Frio.

Considerando: RDC nº197/2017 “Dispõe sobre os requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de 
vacinação humana”

Art 8° (PRT n°2855/19): Exige cadastro das propostas no Sistema de propostas do
Fundo Nacional de Saúde – SISPROFNS
(Atualização: 11/12/2019)

Número de propostas cadastradas: 561
ü 531 dos Fundos Municipais de Saúde – FMS (9 Estados)
ü 30 propostas cadastradas de 18 Fundos Estaduais de Saúde - FES (AM, AP, BA, CE, DF, ES,

GO, MA, MG, MS, PB, PR, RJ, RO, RR, RS, SE, SP)
ü 71 propostas em DILIGENCIA



Portaria GM/MS n°2.855 de 5 novembro de 2019.
Estabelece incentivo financeiro para a aquisição de câmaras refrigeradas para as 

salas de imunização da Rede de Frio.

Valor Total cadastrado
ü R$ 43.904.300,00

ü R$ 31.414.750,00 (Total de propostas do FES)
ü R$ 12.489.550,00 (Total de propostas do FMS)

Valor Total aprovado para HABILITAÇÃO:
R$ 36.951.275,00

Portarias de Habilitação para o recebimento do recurso de investimento para aquisição de
câmaras refrigeradas, publicadas em dezembro 2019:

ü Portaria n° 3.150
ü Portaria n° 3.156
ü Portaria n° 3.157
ü Portaria n° 3.211



Obrigado!


